
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
 

ATO NORMATIVO Nº 258/2022

Altera o Ato Normativo nº 242/2022, que

dispõe sobre o pagamento no ano de 2022

de indenização de 20 (vinte) dias de férias

acumuladas por necessidade do serviço e

não usufruídas aos membros do Ministério

Público do Estado do Ceará.

O  PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA,  no  uso de  suas  atribuições

legais e constitucionais, na forma do art. 127, § 2º da Constituição Federal c/c o art. 10,

inciso V, da Lei Federal nº 8.625 de 1993, c/c art. 26, inciso V da Lei Complementar

Estadual nº 72 de 2008 (Lei Orgânica e Estatuto do Ministério Público do Estado do

Ceará);

CONSIDERANDO que  o  art.  193  da  Lei  Complementar  nº  72/2008

informa que,  além dos 60 (sessenta) dias por ano, os membros somente acumularão

períodos de férias por necessidade do serviço;

CONSIDERANDO  a verificação de casos de membros com períodos de

férias acumulados em razão de necessidade de serviço;

CONSIDERANDO a  faculdade  da  Administração  Pública  rever  seus

próprios atos;

RESOLVE: 
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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
Art. 1º O art. 1º do Ato Normativo nº 242/2022 passa a viger acrescido do §

7º:

Art. 1º […]

[…]

§  7º Na  hipótese  dos  dias  de  férias  acumulados  e  não  usufruídos

referirem-se  a  período  de  férias  cujo  acréscimo  de  1/3  (um  terço)

previsto no art. 194 da Lei Complementar nº 72/2008 não foi pago, será

realizado o pagamento desse acréscimo de forma integral, em parcela

única.

Art. 2º Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça do Estado do Ceará, em 12 de abril

de 2022.

(assinado eletronicamente)

Manuel Pinheiro Freitas

Procurador-Geral de Justiça
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